
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 335/2005 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ODONTOLÓGICOS 
GRATUITOS EM ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA E DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que a saúde é direito do cidadão e fator 

decisivo para a qualidade de vida das pessoas. 
Considerando que exames preventivos são fundamentais 

na correção de problemas de saúde, principalmente em se tratando  de saúde 
bucal, onde, através de um diagnóstico precoce podem ser evitadas maiores 
complicações no futuro com a perda da dentição;  

Considerando que a colocação de próteses ou de 
aparelhos ortopédicos, quando clinicamente  indicados e necessários, além 
de contribuir para a restauração  da função orgânica, favorece o crescimento 
normal da arcada dentária, 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, solicitando a realização de exames 
odontológicos gratuitos em alunos da pré escola e do ensino fundamental da 
rede pública do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de Junho de 2005 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
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